
 
 

 
 

FATO RELEVANTE 
 
 
A Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Ambipar” ou “Companhia”) (B3: AMBP3) em 
cumprimento ao disposto no Artigo 157, § 4º, da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada e em vigor (“Lei das Sociedades por Ações“), e na Instrução CVM nº. 358, de 3 de janeiro de 
2002, conforme alterada, vem a público informar a aquisição de 62% (sessenta e dois por cento) das 
quotas da Âmbito Negócios Sustentáveis Ltda (“Âmbito“), através da celebração em julho de 2020 do 
Contrato de Compra e Venda de Ações. 

Com 25 (vinte e cinco) anos de mercado, a Âmbito atua como consultoria e auditoria, proporcionando aos 
seus clientes, segurança e tranquilidade, garantindo estarem sempre atualizados e cumprindo a legislação 
de meio ambiente, saúde e segurança ocupacional, responsabilidade social e de qualidade. 

A Âmbito neste momento torna-se Ambipar Compliance Solutions S.A., com objetivo de atuar como 
ferramenta de Gestão e Compliance e também se preparando para certificar empresas que buscam a 
Inovação em Valorização de Resíduos, para as quais ofereceremos a chancela do “SELO VERDE”, validando 
suas Ações e Projetos Sustentáveis, incluindo as práticas de ESG - Environment, Social and Governance. 

A Companhia esclarece que a aquisição da Âmbito não será submetida à aprovação dos seus acionistas, 
tampouco ensejará direito de recesso, tendo em vista que o preço pago pela aquisição não ultrapassa 
uma vez e meia o maior dos três valores previstos no artigo 256, II da Lei nº 6.404/76. 

A aquisição está alinhada com os objetivos e estratégia da Companhia em oferecer a solução completa 
aos nossos clientes. 

 
 

São Paulo, 29 de julho de 2020. 

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. 

Thiago da Costa Silva 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MATERIAL FACT 
 
 
Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Ambipar” or “Company”), in accordance with 
Article 157, paragraph 4th of Brazilian Corporation Law (Law No. 6,474/76, dated as of December 
15th, 1976), as amended, and with CVM Instruction No. 358, dated as of January 3rd, 2002, as 
amended, hereby inform to its shareholders and the market in general that it has acquired 62% 
of the quotas issued by Âmbito Negócios Sustentáveis Ltda. (“Âmbito”), through a Share Purchase 
Agreement entered into on July, 2020. 

With 25 years in the market, Âmbito acts as consultancy and auditing company, providing its 
clients with security and tranquility, ensuring that they are always up to date and complying with 
environmental, occupational health and safety, social and quality responsibility legislation. 

By means of this acquisition, Âmbito becomes Ambipar Compliance Solutions SA, with the purpose 
of acting as a Management and Compliance tool and also preparing to certify companies that 
seek Innovation in Waste Recovery, for which we will offer the seal of the “SELO VERDE”, 
validating its Sustainable Actions and Projects, including ESG - Environment, Social and 
Governance practices. 

The Company clarifies that the acquisition of Âmbito will not be submitted to the approval of its 
shareholders, nor will it give the right to withdraw, considering that the price paid in the 
acquisition does not exceed one and a half times the highest of the three values provided for in 
article 256, II of Law No. 6,404/76. 

The acquisition is aligned with the Company's purposes and strategy to offer a complete solution 
to our customers. 

São Paulo, July 29, 2020 
 
 

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. 
Thiago da Costa Silva 

Chief Financial and Investor Relations Officer 
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